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ESTADO DE MATO CROSSO DO SUL

LEI N" 495198

"ALTERA DEI§OMINAÇÃO DA
BIBLIOTECA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊIVCTAS."

PEDRO L\JIZ BALAI{, Prefeito Municipal de Eldorado,
Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Càmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei

Art. 1o - Fica denominada Biblioteca Pública Municipal
"Paulo Moisés de Oliveira", a Biblioteca hrblica Municipal "Humberto de Alencar

Castelo Branco", com sede à Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, nesta cidade.

Art. 2" - A denominação de que trata o artigo anterior será

escrita em placa e afixada em local visível.

Art. 3o - Esta Leí entrarâ em ügor ta data de sua publicação,

rer,'ogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MES DE
SETEMBRO DE UM MIL NOVECENTOS E NO\TENTA E OrTO.
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Pedro Luiz Bolan
PREFEITO MUNICIPALDE
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